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Iunto aos autos as Propostas de Preços Finais,
referentes ao Pregão Eletrônico 1(,

2025.04.07.L.

Quixelô/CE, 28 de Abril de 2025.
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PROPOSTA DE PREÇOS

1/
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Contratação de empresa esp ecializada para prestação dos serviços de assessoria e consultoria na elaboração de projetos

de engenharia, arquitetura, elétrico, estrutural. hidrossanitário, incêndio e topográfico,junto a Prefeitura Municipal de

Quixelô/CE, por intermedio da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura.

A empresa RIOFE SERVIÇOS E RESOLUÇÔES, com sede no Ent. BR-230, S,Al, Sala 03, Baino Virgilio
de Aguiar Gurgel, Lavras da Mangabeira/CE, tendo examinado as condições do Edital e Anexos que o integram,

propomos executff e concluir as obras previstas no mencionado edital no Valor Global de R$ 97.500,00 (noventa e

sete mil e quinhentos reais) com prazo de execução conforme edital.

SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA NA DE

PROJETOS DE ENGENHARIA, ARQUITETURA, ELETRICO, ESTRUTURAL,

À Comissão Permanente de Licitação
Prefeitura Municipal de Quixelô, Ceará,

Referente ao Pregão Eletrônico n' 2025.04.07 . I
Data de abertura: 28 de abril de 2025 às 08:00 horas

zuVALDO OLIVEIRA FERRER
DIRETOR

CPF: 006.665.843-89

I{IDROSSANITÁRIO, INCÊNDIO E TOPOGRÁFICO, JI.]NTO A PREFEITURA

MLINICIPAL DE QUIXELÔ/CE, POR INTERMEDIO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA.

,/ Através do presente, declaro, inteira preceitos da Lei Federal n' 14.133121 e alterações posteriores

e, as cláusulas e condições e seus Anexos:

Declaramos que não possuímos de da mencionada licitação neste órgão;

Declaramos que nos valores os tributos, encargos trabalh'istas. previdenciários,

hscais e comerciais, taxas, fretes, custos e demais despesas que possam incidir
sobre a execução do objeto

,/ Assumimos o compromisso de bem e para o fomecimento/execução dos serviços

descritos no Edital e Anexos, caso seja
,/ Caso nos seja adjudicado eto da a assinar o contrato no prazo

determinado no documento o Sr. Rivaldo Oliveira Ferrer, Diretor, RG

99029206114 SSP/CE, CPF 0 843-89, como desta empresa;
,/ Declaramos que assumimos dos serviços objeto deste Edital e que serão

executados conforme exigência iniciados dentro do prazo de até 10 (dez) dias

consecutivos, contados a partir da
,/ Declaro ainda que a proposta foi

de Serviço;
independente e que o licitante conduz seus negócios de

forma a coibir fraudes, comrpção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou

estrangeira, em atendimento a Lei Federal n" 12.84612013:
/ Declaramos que estamos cientes e concordamos com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimentos dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas noÍrnas infialegais, nas convençôes coletivas de

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação definidos nos instrumento convocatório;
/ Declaramos que não empregamos menores de l8 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e nào

empÍega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo a paúir de 14 (quatorze), na condição de aprendiz, nos termos do art.

7" XxxIII da Constituição Federal;
/ Declaramos que não possuímos empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto

nos incisos III e IV do art- 1o e no inciso lll do art. 5'da Constituição Federal;
,/ Declaramos ainda que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e em outms normas específicas;
,/ Validade da Proposta: 90 (noventa) dias;

LAVRAS DA MANGABEIRA. CE, 28 DE ABRIL DE2O25 @,

JOSE FURTADO SOBREIRA JUNIOR
ENGENHEIRO CIVIL
CREA CE 0601584244

RIOFE SERVICOS E CONTRUCOES EIRELI _ ME

RTVALDOOLIVEIRAFERRER@OUTLOOK.COM | (88) 9 9641-9318Y

LOTE 01 - SERVIÇO DE ASSESSORIA
VALOR

GLOBALUNI) QTD
VALOR

MENSALESPECIFICAÇÃO

t2 8.125,00 97.500,00MÊS

NOVENTÁ E SETE MIL E QUINHENTOS REÁIS

ENT. BR 230, S/N, SA|-A 03, BATRRO VtRGtLtO DE AGUTAR GURGEL, LAVRAS DA MANGABEIRA- CEARÁ

licitaÇão, nos
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PROPOSTA DE PREÇOS

Ao Município de Quixelô/CE. pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais

em vigor, especialmente os da Lei Federal no. l'4.133t2021, bem como às cláusulas e condições

do Processo LicitatÓrio na modalidade Pregão Eletrônico no 2025.04.07 .1.

Declaramos que não ocorreu fato que nos impeça de mencionado Processo de

Licitação.

Declaramos, ainda, que em nos as despesas

com tributos, impostos, contribui fiscais, ou inclusi com

serviços de terceiros, que incidam direta dos produtos/materiais

cotados que venham a onerar o objeto

Assumimos o compromisso de bem OS especificados no Anexo l,

caso sejamos vencedores(es) do Processo de

Objeto: Contratação de especializada para s serviços de assessoria e

consultoria na

hidrossanitário,

de letos de elétrico, estrutural,

e topo unlcl de Quixelô/CE, por

intermédio da de Obras e forme especiÍicaçÕes técnicas

contidas abaixo

4.8 e2 l: e quatro eo
e dois centavos)

Vali da Proposta: 60 (sessenta)dias

Empresa: Gama soluções em Engenharia LTDA

CNPJ: 33.096.487/0001 -07

Endereço: Rua Engenheiro Wilton Coreia Lima' 17, Prado

Cidade: Iguatu-CE

Telefone: (88) 9 9997-4054

t_

QTDUND
Valor mensal

ínÉi;:§l[ilnando

Valor global
estimadoNO Descrição do serviço

r: : lN

I
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t2 R$8741,66
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R$ 104.899,92Mês

S"ruiçor de $ssessoria e

consultoria na -projetos 
de

engenharia, arquitetura, elétrico,
estrutural, hidrossanitário,
incêndio e topográfico, junto a

.P,r.çfeitura Municipal.., de

Quixelô/CE. por intermédio da

Secretarií*. Municipal de'Obffas e

lnfraestrutura
RS 104.899,92sffiTotal

valor total
e
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INDICAÇÃO DO RESPONSAVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO

Representante Legal: Leonardo Silva de Sousa

CPF: 049.720.513-02

Telefone: (88) 9 9987-8522

Email: leoico I 409@gmail.com

DADOS BANCÁRIOS

Banco: 237 - BANCO BRADESCO

Agência: 5392 -9
Conta para depositoz 10278 - 4

Titular: Gabriel Ferreira da soluções

Iguatu-CE,29 de

Documento assiBàdo dtgitalüente

LÊONAR§O SILVÂ DÊ SOUSA

DâG: 291104./2025 â9:20:59 0300
veririqüe em http!:,/lvàildaí-iti.§dv.lrr
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GAMA SOLUÇOES EM ENGENHARIA
CNPJ: 33.096.487/0001 -07
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A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR Code.

Entretanto, a simples leitura não dispensa a consulta das Condições
Contratuais do produto na página da internet da Superintendência
de Seguros Privados (https//www.gov.br/susep/pt-br) ou da Junto

Seguros (juntoseguros.com).

FRONTISPÍCIO OE APOLICE SEGURO GARANTIA

Lopes dos Santos

Data de Emissão: 2910412025 8:43=25

N" Apólice Seguro Garantia: 11'0775'0473899

Proposta: 5234906

Controle !nterno (Código Controle): 791502175

N " de Registro S USEP : 054362025001 1 07750473899

DADOS DO SEGURADO: MUNICIPIO DE QUIXELO

CPF/CNPJ:Q6.742.480/0001-42 RUA PEDRO GOMES DE ARAUJO, S/N, IXEL

DADOS DO TOMADOR: GAMA SOLUCOES EM ENGENHARIA L

CPF/CNPJ:33.096.48710001-07 R ENG WILTON CORREIA LIMA'17, P

105-IGUATU-CE

DADOS DA CORRETORA:

OOOOO2.O.2O1668-1 LOGOS CORRETORA DE SEGUROS EIRELI

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

tcP
Braeil
í-;ffi R,oque

d q:ti rert( Ês .

Ji. de H. Melo
Ff,f:
i,lobrega

Eduardo de oliveira Nobrega Ne dà Série do Certificado: 6EE81 051 1 4FcD7CBC534AF791 7571 oo71 D8DB1 C8 Roque de Holanda lvlelo Nq de Série do certificado:

009F1 E58A664DE5F543AD0

E

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Av. Dr. Dário

2197,3e Andar, CJ 302 - Jardim Botânico - CEP 80210-010 - Curitiba - PR

C

ME

DO

@,

Centralde Aterdimentoi 0800.704.0301, deíiciente auditivo 0800.742.6060, Ouvidoíia:0800.643.0301, httpr/M.consumidoÍ.gov.br.
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N' Apólice Seguro Garantia: 11-0775-0473899
Proposta: 5234906
Controle lnterno (Código Controle): 791502175
N " de Registro SUSEP: 054362025001 107750473899

h.o

v
iu*m

rnorurlspioIO DE APOLICE SEGURO GARANTIA

Garantia Contratada

1l.r1+.1-i ,i.. l i ,.l i''§lirir i ,,i.r iJíj i.,it::,'i?r ; ,., ti..-lltlli.,r

Licitante R$ 1.800,00 0775. GARANTIA SEGURADO -

SETOR PUBLICO

lri*e**, 
"v tà;Yt 1L\;:

:' í.lit ir§ jil i?i:: i:'t Li:"i,::\ r::\§ti l:':l: ,l ir.:+rlii,li

27t1o12025 72910412025*s ,.*ó,roí

29t0412025R$ 1.800,00It/ultas e Penalidades

da Garantia: Cobertu valores e

Demonstrativo de Prêmio:

@

na ice:

Licitante

2711

§

Prêmio Líquido Licitante

Adicional de Fracionamento

t.o.F
Prêmio Total

R$ 160,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 160,00

haEndffià 1ei12.741l12iffi3# rcffiõaÍqúEê O,S%é pE/pep ê& 4%de@FtNs SE ospffiês€$8,6ft&6tsbek&mh{ad4áwítoao(s) ratr($)etuHtu(s),é{á) êvb(s)rceftêE@nFabçâê
#iiuÉ(s).PÉ(m) $tu#cç&(k) Wdc6ffi(s) ffi ft êm@6ryGi;áo

Parcela Ne Carnê
24783458

Vencimento
0610512025

Valor(R$)
R$ 160,00

Página 1 de 8
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N' Apólice Seguro Garantia: 11'0775'0473899
Proposta: 5234906
Controle !nterno (Código Controle): 791502175
N " de Registro SUSEP: 054362025001 107750473899

FRONTISPíCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

objeto da Garantia

J3L

V
JuÍrt$3§6Un§§

Esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garanti {, O"ro,
prejuízos decorrentes da recusa do Tomador adjudicatário em assinar o contrato_19T,1'-tltStivo/icitado'

conforme termos e condiçÕes descritos no Edital PREGÃO ELETRÔNICO N' 2025.04-07.1V

s, esta Apól ice de riscos declarados garante lndenização, até Limite Máximo de Garantia, pelos

Prejuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo

Segurado ao Tomador, e não adimPl idas no ptazo definido no Contrato Principal ou notificação realizada

ao Tomador

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 11 de abril de 2022.

ESTA APOLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE

APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO

EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

U

v @
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N' Apólice Seguro Garantia: 11'0775-0473899
Proposta: 5234906
Controle lnterno (Código Controle): 791502175
N o de Registro sUSEP: 054362025001 107750473899

coNDlÇÔES CONTRATUAIS

iu*mJ3»
k

LICITANTE
PROCESSO SUSEP n.e 1541 4.63637112022-53.

í. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1.1. Este contrato de seguro garante Indenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
prejuízos decorrentes daiecusã do Tomador adjudicatário em assinar o contrato administrativo licitado,

ou âemais inadimplementos elencados nos termos e condições descritos no Edital os quais levem à

execução da garantia de oferta.

2. RISCOS EXCLU|DOS
2,1. Não estão incluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou

indiretamente e ocorridos em consequência de:

) obrigações trabalhistas e previdenciárias;

) riscos cobertos Por outros ramos ou modal idades de seguro, tais como, mas não se

limitando a seguro de resPonsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza

r

ambiental;
c) eventos de caso Íortuito ou Íorça maior, nos termos do Código Civjl;
ãi ín"Jirplência de obrigações gârantidas, decorrentes de atos ou fatos de responsabilidade
do Segurado, que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do Sinistro;
ãIin"ãirplêácia de obrigações do Edital que não seiam de responsa.bilidade do Tomador;

í pãnáliciades decorren-teê ao atraso dd Tomador na apresentação desta Apólice e seus

Éndossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Edital;
gl áto" de terrorismo conÍorme defihido por legislação ou regulamentação aplicável;
Éi atos de hostilidade, guerra, rebelião, inôurreição, revolução, confisco, destruição ou

requisição decorrentes dJqualquer ato de autoridade de Íato ou de direito, civil ou militar e'

em geial, todo ou qualquàr aio ou consequência dessas ocorrências, bem como atos
pratiõados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cuias

atividades visem a derrubar pela força o governo ou instigar a sua queda, pela_perturbação da

órdem potítica e social ao país por meio ãe atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e
nuerrilhas;

-,, quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer ben_s materiais, preiuízos e despesas
ém'ergeites ou consequenies de qualquer Íorma de radiação, contaminação, resíduo ou

fissãõ inclusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;
j) obrigações que não estejam expressamente garantidas e previstas no Obieto da presente

Apólice;
rj quaióquer prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas

anticorrupção peipetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus representantes;

» qúaisqüér pieluizos decorrenies da'att-eração da obrigação garantida por esta. Apólice que

t'erilra siào aioráada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio

da emissão de Endosso;
m) quaisquer das hipóteses previstas no art.99 e/ou atl.102 da Lei 14-13312021-

3. PRÊMtO
3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio correspondente a Apólice, assim como deg

\

todos seus Endossos

Página 3 de 8

JrBd-\t tr§r, ",

#dlt \""r' L § r*i* À+



#,

N' Apólice Seguro Garantia: 11'0775'0473899
Proposta: 5234906
Controle lnterno (Código Controle): 791502175
N o de Registro SUSEP: 054362025001 107750473899
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3.2. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas

convencionadas.
3.3. A presente modalidade de Seguro garantia não contempla a hipótese de devolução de Prêmio em

caso de cancelamento.

4. ALTERAçÕES, RENOVAçOES E ATUALIZAçÕES
4.1. A Apólice acompanhará as modificações já previstas no Edital subscrito, mediante emissão de

Endosso ou nova APólice.
4.2. Para alterações Posteriores efetuadas no Edital, em v rtude das quais se faça necessária a

modificação da Apólice, esta poderá acomPanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o

respectivo aceite Pela Segu radora, por meio da emissão de Endosso ou nova APólice.

4.3. As alterações, renovações e atualizações não se Presumem e serão precedidas de Pedido
do Segurado, acomPanhado dos documentos que as dem onstrem, inclusive Para a

atualização monetária do LMG pelo índice constante do Edital.
4. Ao aceitar a Presente APó lice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em

razoâvel, nunca suPerior a 10 (dez) dias úteis aPós o Íato,
ou da obrigação constante do Obieto da Garantia que
Seguradora, sendo, ou não, tais alterações formalizadas

4.5. A não observância Pelo Segurado das obrigações constantes no item 4.4. importam em

Perda de Direitos, conÍorme item 7, abaixo, desde que (i) disso resulte agravamento do risco

coberto; e (ii) isso tenha relação com o Sinistro ou esteia comprovado, pela Seguradora, que o

Segurado silenciou de má'fe.

5. RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO
S.1. Reclama-ção de Sinistro: não sanado o inadimplemento e não assinado o contrato
aOminlstrati-vó licitado, a Reclamação de Sinistro poderá ser realizada pelo Segurado,

mediante envio de comunicação à- Seguradora, ao "canat de sinistro" constante do sítio

eletrônico da Seguradora, infoimando-a acerca da conclusão do procêsso administrativo para

apuração de Preiuízos.
ã]â. Cãiacterizaç'ao Oo Sinistro:o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade dos Prejuízos

.urrudor uo S"gurado, por culpa ou dolo do Tomador, desde que acompanhado dos documentos

;tados abaixo
Para a Reclamação de Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes

documentos:
a) cópia do Edital de licitação e seus anexos;
Ui cO'pia integral do proceóso licitatório correspondente ao Edital;

cÍ cOiia da nãtlticação do Tomador para assinatura do contrato administrativo licitado;
ai cO'pla do procesêo administrativo- que d_ocgryrentou a inadimplência do Tomador e culminou
nâ aptlcaçaó Oe multas e/ou apuração de Preiuízos ao Segurado;
e) plànilhã, relatório e/ou correspondências informando os Preiuízos soÍridos;

íúã"ilná,'relatório e/ou corresfondências informando da existência de valores retidos;

d)'"Opi" de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências, inclusive e'
maits, trocados entre Segurado e Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador;
n) cóÉia do novo contrató firmado pelo Segurado com o Licitante Substituto, quando aplicável.

s.+. Eiigulação do Sinistro: a Seguàdora dãverá apresentar Relatório Final de Regulação do Sinistro

., 
"t"-SO 

(trinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro devidamente

acompanhada dos documentos acima listados' r'
q̂$- N 

\PJ

/ \', ApÜLtcfrftl'
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Proposta: 5234906
Controle Interno (Código Controle): 791502175
N " de Registro SUSEP: 054362025001 107750473899
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5.4.1- A Seguradora poderá solicitar, ao Segurado, outros documentos e/ou inÍormações
complemen[ares pará a análise de cobertúra da Reclamação de Sinistro apresentada,

hipóiese na qual o prazo previsto no item 5.4. será suspenso, voltando a correr sua contagem

ã pãrtii do dià útil subsequente àquele em que Íorem completamente atendidas as exigências

da Seguradora.
5.4.2. Ém caso de decisão judicial, ou arbitral, que impeça ou de alguma forma influencie na

possibilidade de execução da garantia pelo Segürado, ou suspenda os efeitos da Reclamagã9

de Sinistro comunicadã à Se-guradora, o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.4.

interrompido, reiniciando a partir do primeiro dia útil subsequente à revogação dos eÍeitos da

decisão, mesmo que tenhãm sido interpostos recursos, se estes não possuírem eÍeito
suspensivo.

6. TNDENTZAçÃO E SUB-ROGAÇÃO
6.1. Caracterizado o Sinistro, a Segu radora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante

amento em dinheiro dos Prejuízos ocasionados em razáo da inadimplência do Tomador1g
1. O cálculo da lndenização corresponderá ao valor das multas aplicadas ao Tomador, conforme

1

disposto no Edital'ronrn 
ao r:áteulo descrito no item 6.1.1 :ia de sinistro, os eventuais6.1'.2. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1 .1 acima, na ocorrên(

saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, serão utilizados para amortização do valor

da indenização, sem prejuízo de seu pagamento no ptazo devido.

6.2. Caso o pagamdntó da lndeniiação aconteÇa antes da apuração dos saldos de créditos do

Tomador, o'segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos em excesso.

6.3. O pagamenú da lndenização deverá ocorrer dentro do prazo máxim.o de 30 (trinta) dias, devendo o

SéguráOo"colaborar com a assínatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conÍorme o caso.

6.3:1. O não pagamento da lndenização no ptazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros

de mora e correçao monetária, a partlr daquela data, nos termos do Editale sua legislação específica'

6.4. paga a lndLnização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o

Tomadú e/ou terceiroô cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro.

6.4.1. É ineficaz qualquei ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os

direitos de sub-rogação.

7. PERDA DE DIREITOS

"-t. ô Segurado perderá o direito à lndenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes

lhipóteses:
ll. Ãto" ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo comprovadamente praticados
pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal;
il. Se o Segurado agravai intencionalmente o risco coberto pela Apólice;
11. Oescúprimen-to de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou Íatos de

réspons"biliàade do Seguradõ que tenham contribuído de forma determinante para a

ocorrência do Sinistro;
lV. Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas nas presentes

Condições Gontratuais desta Apólice;
V. Se'o Segurado ou seu representante fizer declarações inexatas ou omitir de má'Íé

circunstânciãs de seu conhecimento que configurem agravamento de risco de inadimplência
do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;
Vl. Se for realizaOãdtteração no Contrato Principâ sem ànuência prévia da Seguradora, desde

que: (i) disso resulte agiavamento do risco coberto; e (ii) tal_situação tenha relação Gom o

Sinisti-o ou reste compróvado que o Segurado silenciou de má'Íé; 
íô
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Vll. Ausência ou intempestividade da comunicação da Expectativa de Sinistro na forma do
item 5.1 destas Condições Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a
Seguradora de adotar as medidas de mitigação de risco;
Vll[ Se o Segurado deixar de tomar as providências para evitar ou minorar as consequências
do Sinistro.
7.2 O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimentos de
suas obiigações, ônus, encargos, desembolsos e despesas d9 sua responsabilidade,
assumidoJeãcordados no âmbito do Contrato Principal e/ou desta Apólice.
7.3. Ao aceitar a presente Apólice / Endosso o Segurado declara à Segurado-ra que até a data
de emissão da presente Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evento ou

inadimplemento do Tomadoi referente a(s) obrigação(ões) constante do Obieto da Garantia,
que tenha gerado ou venha a gerar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de Sinistro ou que

caracterize a ocorrência de um Sinistro.

- EXTINçÃO On COBERTURA
*6.1. A reàponsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das

seguintes situações abaixo:
a) 

"o 
contrato ãdministrativo decorrente do Edital garantido pela Apólice for definitivamente assinado

entre Segurado e Tomador;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
cÍ quanOo o pagamento da lndenizaçáo ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
d) quando o Objeto da Garantia for extinto; ou

e) término da vigência prevista na Apólice ou Endosso.
g'.2. A responsãbilidáde da Seguradora está limitada aos Preiuízos decorrentes dos eventos
Oá inaolmplemento ocorridos àurante a Vigência da Apólice, observado o Prazo prescricional
de 1 (umj ano aplicável ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicação à

Seguradora.
t^
i g. cor,rcoRRÊNctA DE APoLIcES E GARANTIAS
I 
g.l. É vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo

objeto, salvo no caso de apólices complementares.
9.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobr ndo as mesmas obrigaçÕes do Objeto da

arantia, a lndenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas ao

ital, de modo a não resul tar em auferição de lucro ao Segurado.

J.te unt*J

10. CONTROVÉRSIAS
10.í. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio do

Segurado.

1 1. ACETTAÇÃO
11.1. A contratação da Apólice somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente,

seu representante ou por corretor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais

admitiàos. A proposta escrita deverá conier os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.

11.2. A Seguradora terá o ptazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não da

proposta, contados da data de seu recebimento.
11.2,L A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o ptazo

previsto no item í t .2. trlesta hipótese , o ptazo de 15 (quinze) dias previsto no item 11 .2 ficarâ suspenso,

voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.

§E§T.íH§§
Y
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11.3. No caso de não aceitação da proposta, a Seguradora comunicará"o fato ao proponente por e-mail,

via plataforma eletrônica ou quatquór outro meio eõcrito válido. A ausência de manifestação, por escrito,

da Seguradora, no ptazo acima aludido, não caracterizarâa aceitação tácita do seguro.

11.4. Óaso a aceitàção da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro facultativo, o

ptazo aludido no iiem 11.2. 
'será 

suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente,

comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, ressaltando a consequente

inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
11.S. A emissão da Apólice ou dó endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de

aceitação da proposta.
11.6. Ã aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

12. DTSPOSIÇÕES GERAIS
12.1. No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garanti a, havendo contrariedade e/ou

divergência entre as disposições previstas na presente Apólice/Endosso e no contrato e/ou

'litivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da Presente Apólice/Endosso.
Cabe ao Tomador e ao Segurado a conÍerência das condições e termos desta APólice

e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como

disposto em suas Condições Contratuais.
ti.i.t para ausência de'dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada e não

oferece cobertura para as hipóteses previstas no art. 102 da Lei 14.13312021.

12.3. Tomador e §eguraOo reóonheceni que a validade do presente negocio jurídico e.a eficácia do

contrato de seguro õ vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua

integralidade.
12.4. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
12.5. Consid'era-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.

12.6. A presente Apólice não conla cim franquias, participações obrigatórias do Segurado, carência de

qualquer tipo, assim como não permite a reintegraç{o do seu Limite Máximo de Garantia.

12.7. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.

12.g. o regis'Íro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da

SUSEP.
ítõ.-O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade

seg u radora no síti o eletrôn ico hllpslwwut gov' b rls usep-'

[i's. ornutÇÕES
iiã.r. er r.re..imo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também a

esta Apólice, as seguintes definições:
l. Àpoiice, áo.rrãÀià, .ritioo à assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de

Seguro garantia.
ll. Éànãnciário: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no objeto da Garantia e que pode

incorrer, direta ou'indiretamente, em irejuí2os decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador.

lll. Condições particulares: conjuntó Oe cláusulas que complementam ou alteram as Condições

Contratuais.
tv. Edital: ato indicado no objeto da Garantia, por intermédio do qual o segurado Íaz público seu

propósito de licitar um objeto determinado, estabelece os requisitos- exigidos dos proponentes e das

[ro[ostàs, regula os termos segundo os quais os avaliará e fixa as cláusulas do eventual contrato a ser

firniaOo, contémplando o instrumento de sua publicação, seus anexos, manuais, resumos, projetos e

demais informaçbes disponibilizadas pelo Segurado para elaboração de propostas pelos licitantes'

\
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V. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da
Apólice.
VI. lndenizaçáo: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados
pelo Tomadoi em razáo do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar
por meio de pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos cobertos pelo

seguro.
VII Limite Máximo de Garantia (LMG): valor máximo de lndenização garantido pela Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice.
VItl. Prejuízos: multas e penalidades aplicadas pelo Segurado ao Tomador, em decorrência da não

assinatura do contrato administrativo, conforme definido no Edital, as quais não tenham sido adimplidas
no prazo definido no Edital ou notificação ao Tomador.
tX. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de

J;"t unt§

@

§g&nH§§

segl
x.

'm

uro contratada.
Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de

runeração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razáo do consumo de capacidade e

custo de oportunidàde, bem como pela própria garantia securitária prestada desde o momento da

emissão da Apólice.
Xl. Relatório Final de Regulação de Sinistro: documento no qual a Seguradora comunica existência

de cobertura ou, conforme o cãso, as razões técnico-legais para eventual negativa de cobertura ou

extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora.
Xl!. §egurado: ente da Administração Pública que publica o Edital, nos termos da legislação.

Xlll. Seguradora: é a Junto Seguros S/4.
XlV. Seguro garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador

perante ó Segurado, conforme Condições Contratuais da Apólice.
XV. Tomadol: pessoa jurídica participante de processo licitatório correspondente ao Edital.

XVl. Vigência: as Apólices e Endossos terão seu inÍcio e término de Vigência às 23:59hs das datas para

talfim neles indicadas.
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